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PROJETO DE LEI No I 

(Do Deputado CRISTIANO ARAÚJo) 
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. L  / Y j  0 6  e U K Trata dos recipientes de coleta de "-/"? lixo nos pontos de parada e 

abrigos dos Ônibus e dá outras 

providencias. 

Art. l0 Os pontos de paradas e os abrigos do sistema de transporte 

público coletivo deverão conter recipientes de coleta de lixo. 

Art. 20 Os recipientes de lixo deverão ser divididos. preferencialmente, 

em módulos para possibilitar a coleta seletiva. 
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Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4O.Revogam-se as disposições em contrário. 

A presente proposta tem por objetivo dar mais comodidade ' A  



C- LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Os pontos de paradas e os abrigos do sistema de transporte 

atendem a toda a população do Distrito Federal, há de se dar mais 

comodidade ao usuário, que poderá inclusive contribuir para que a cidade 

permaneça mais limpa ao utilizarem tais recipientes. 

Por conseguinte, conclamo os nobres pares para aprovarmos o 

presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, de de 2007. 


